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	Autógrafo nº 26.844

Projeto de lei nº 807, de 2005




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doação, ao Município de Brotas, terreno sem benfeitorias com de área de 27.250m², localizado no Bairro do Patrimônio de São Sebastião da Serra, em Brotas.

Artigo 2º - O imóvel a que se refere o artigo 1º, ca​racterizado no Processo nº 36.708/71-PGE, assim se des​creve e confronta:

inicia no ponto zero (0), situado no alinhamento da rua par​ticular junto à cerca divisória da CESP; daí segue pela cerca divisória na extensão de 33,10m (trinta e três metros e dez centímetros), até o ponto 1; daí deflete à esquerda e segue em reta pela cerca divisória, na extensão de 23,05m (vinte e três metros e cinco centímetros), até o ponto 2; daí deflete à direita, e segue em linha reta, pela cerca divisória na extensão de 24m (vinte e quatro metros), até o ponto 3; daí deflete à direita e segue em linha reta pela cerca divisória, na extensão de 92m (noventa e dois metros), até o ponto 4; daí deflete à direita e segue em linha reta pela cerca divisória, na extensão de 40m (quarenta metros), até o ponto 5; daí deflete à direita e se​gue em linha reta pela cerca divisória, na extensão de 56m (cinqüenta e seis metros), até o ponto 6, confrontando do ponto zero (0) ao ponto 6, com o terreno da CESP; do ponto 6 deflete à direita e segue margeando o lago da CESP, na extensão de 170m (cento e setenta metros), até o ponto 7; daí de​flete à direita e segue em linha reta pela cerca divisória, confrontando com terreno de Pedro Bueno, na extensão de 186,70m (cento e oitenta e seis metros e setenta centímetros), até o ponto 8; daí deflete à direita e segue em linha reta pela cerca divisória, na extensão de 8m (oito metros), até o ponto 9; daí deflete à esquerda e segue em linha reta pelo alinhamento da rua par​ticular, na extensão de 117,60m (cento e dezessete metros e sessenta centí​metros), até o ponto zero (0), origem da presente descrição. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu​blica​ção.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 3 de abril de 2006.

_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI
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